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ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil.
PORTARIA Nº 949/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
31/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências determi-
nadas nos autos do processo 0004445-78.2018.8.14.0062 e demais fatos 
conexos, conforme “Ofício nº 316/2023-MP/PJTUC”, de 17/07/2023, e do-
cumentação anexada. (PAE: 2023/830089);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Luciano Freitas Faria para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil.
PORTARIA Nº 950/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou cumprir diligências determina-
das pela Justiça, relativas ao Processo 0004087-79.2019.8.14.0062, nos 
termos do “Ofício nº 361/2023-MP/PJTUC”, de 25/07/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (PAE: 2023/843534);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Luciano Freitas Faria para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 951/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou cumprir diligências determina-
das pela Justiça, relativas ao Processo 0800189-54.20218.14.0062, nos 
termos do “Ofício nº 146/2023-MP/PJTUC”, de 23/05/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (PAE: 2023/843360);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Luciano Freitas Faria para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 952/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções e demais fatos conexos, conforme Termo de Audiência 
de Custódia, de ID 91752288 do Processo 0801845-40.2023.8.14.0009, e 
documentação anexada.  (PAE: 2023/490468);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mara Rosa de França Souza para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-

ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 953/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a extravio de coldre, mar-
ca Taurus, da PC-PA, nos termos do BOP 00073/2023.103852-0, de 
12/07/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada.  
(PAE: 2023/803049);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 954/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a intervenção policial com re-
sultado morte de A.B.G., no dia 23/07/2023, em Moju-PA, conforme BOP 
00081/ 2023.102268-1 e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada. (PAE: 2023/843406);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Ivone Fernandes Sherring para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 955/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a intervenção policial com 
resultado morte de A. D. S. G. e J. P. A., no dia 19/07/2023, em Ori-
ximiná-PA, de acordo com o “OFÍCIO Nº 388/2023- GAB/CRBA12RISP/
PC-PA”, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. (PAE: 
2023/838542);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo Silva de Sousa para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 956/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do MPC I. T. C. D. C., 
mat. 5656680, o qual, em tese, agiu em desacordo com os padrões esta-
belecidos na IN 002/2022-GAB-DG/PC-PA e demais fatos conexos, confor-
me despacho de seq. 1 deste PAE 2023/851594 e documentação anexada. 
(PAE: 2023/851594);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que 
deram origem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e am-
pla defesa.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rodrigo da Silva Ferro para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 


